
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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INDICACÃO Nº /2025 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE QUE PROCEDA COM A 
PINTURA E DEMARCAÇÃO DE PARADA OBRIGATÓRIA E DEMAIS MELHORIAS NA 
SINALIZAÇÃO NA ESQUINA RUA IRACEMA SANTOS E SEBASTIÃO DE PAULA NO INÍCIO DO 
BAIRRO NOVO HORIZONTE E PRÓXIMO AO CEMITÉRIO JARDIM DO ÉDEN. SE FAZ 
NECESSÁRIO POIS NO REFERIDO LOCAL EXISTE UM FLUXO ENORME DE VEÍCULOS. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 191 do Regimento Interno, a presente 
Indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a necessidade acima mencionada, 
tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 03 de JULHO de 20 
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INS JAYME DA SILVA 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 -3769-8103 


